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A OOLLEGIADA DE GUIMARÃES 

Em varias épocas tem sabido do cartorio do Cabido da 
I. e R. Collegiada de Nossa Senhora da Oliveira documentos 
importantes, para serem archivados na Torre do Tombo, con- 
forme os seculos a que pertencem. 

Poucas notas existem relativas a essas sabidas. As que, 
porém, existem, visto a sua importancia para 0s estudiosos e 
apreciadores dos documentos antigos, que mais ou menos in- 
teressam à Gollegiada e a Guimarães, serão publicadas como 
se segue e com as notas addicionaes que puder coligir. 

Guimarães, 4. de dezembro de 1890. 

PADRE ABILIO DE PAssos. 

Indico das copias authenticas que por ordem de S. M. de 
28 de agosto de 1758 se extrahiram do Real Archivo da 
Torre do Tombo, pertencentes à Insigne Gollegiada de 
Santa Maria da Oliveira, da villa de Guimarães, e seus 
caseiros domesticas e lavradores. 

N_o Lo 

Carta de El-rei D. Affonso II por que mandou se dessem á 
igreja de Santa Maria de Guimarães os maravidíz que ele 
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tinha em povos, para N'ella se fazer em cada 3.11110 um anni~ 
versaria pela alma de Gonçalo Gonçalves. 

(Gaveta 10 - Maço 12 - N." 25). 

n_o 2_o 

Convenção feita entre o prior de Santa Maria de Guima- 
rães, e seu cabido, por que prometeram e se obrigaram a 
não receber nenhum por eouego de Prebenda que não esti- 
vesse vaga, e que nem o prior por si, nem os conegos pode- 
riam pedir sobre esta meteria coisa alguma, mas que junta- 
mente ordenariam o que fosse conveniente. 

(Livro II de E1-rei D. Diniz, a fl. 16). 

n_o 3.0 

Carta de composição entre o prior da igreja de Guimarães 
e seu cabide, por que prometeu de conservar ao cabido no 
direito que tinham de apresentar o chanfrado da mesma igreja. 

(Livro II de El-rei D. Diniz, a fl. 15). 

n_o 4_0 

Carta da visitação que fez na igreja de Santa Maria de 
Guimarães, João, bispo de Sabinia, legado da Sé Apostolica, 
em que ordenou a forma em que se haviam de fazer na dita 
igreja os oflicios divinos e as obrigações dos ministros d'elIa, 
inserto em uma carta de El-rei D. Diniz, como padroeiro 
d'ella. 

(Livro xá de Além Douro, a fl. 264). 

N.0 5.0 

Instrumento em que está inserto a Bulia do papa Alexan- 
dre, por que concedeu privilegio aos priores da Collegiada de 
Santa Maria de Guimarães para que pudessem excommungar 
os que não pagassem as rendas ou destruissern por qualquer 
modo OS bens da dita igreja. 

(Livro 11 de El-rei D. Diniz, a fl. 15 v.). 
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n.o 6.0 

Carta de EI-rei D. Affonso V por que confirmou ao prior e 
mais conegos da Gollegiada de Santa Maria de Guimarães ge- 
ralmente todas as graças, foros, privilegies e mercês que 
lhe tinham sido outorgadas pelos reis seus antecessores. 

(Livro Iv de Além Douro, a fl. 217). 

N.( 7.0 

Outra carta do mesmo rei e sobre a mesma meteria em 
dlfferente 3.lllÍlo. 

(Livro lv de Além Douro, a fl. 193 v.). 

N_o 8.0 

Outra carta similhante á antecedente mas em outro tempo. 
(Livro IV de Além Douro, a fl. 168 v.). 

N.0 9.0 * 

Alvará de EI-rei D. Aftonso v por que fez doação ao cabido 
da igreja de Santa Maria de Guimarães l:l'umas casas em Villa 
do Conde, que tinham sido de Vasco Lourenço. 

(Livro III de Além Douro, a íl. s). 

n_o 10.° 

Carta de El-rei D. Affonso V por que privilegiou os caseiros, 
lavradores e serventes da Gollegiada de Santa Maria de Gui- 
marães, HCCTGSCGII ÊEDÔO de novo mais onze casaes que haviam 
de gozar dos mesmos privilegies dos antigos, declarando n'ella 
todas as propriedades a que ficavam anexos 0s privilegies e 
as mais pessoas que d'elles haviam de gozar. 

(Livro lv de Além Douro, a fl. 150). 

N-0 í1.° • 

Carta de El-rei D. Affonso v por. que deu licença a Pedro 
Alues, capelão da igreja de Santa Maria de Guimarães, para 
que comprasse OS bens de raiz que queria deixar á dita 
igreja. 

(Livro xv de Além Douro, a fá. 143). 
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n_o 12.° 

Carta de El-rei D. Affonso v por que deu licença ao cabido 
e conegos de Santa Maria de Guimarães, que possuissem umas 
casas em Villa do Conde que lhes deixou Diogo SAlvares e sua 
mulher. 

(Livro Iv de Além Douro, a. fi. 149 v.). 

n. 13. o o 

Carta de E1-rei D. Affonso v por que declarou que, sem em- 
bargo dos caseiros, lavradores e domesticas da Collegiada de 
Santa Maria de Guimarães terem pago nos pedidos para tira- 
mento das tensas, não pagassem mais em outros alguns, e lhes 
fossem guardados seus privilegies. 

(Livro m de Além Douro, a fl. 272 v.). 

(Cuntinúa). 


